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Concede 20 Sr. NESTOR JOSÉ MOSTERIO o Diploma do Mérito 
Esportivo. 

Att. 1º. É concedido ao Senhor NESTOR JOSE MOSTERIO o Diploma do 

Mérito Esportivo. 

Art. 2°. Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicagio. 

Justificati 

O objetivo desta iniciativa é conceder, com reconhecimento, a homenagem abaixo 

destacada, cujo merecimento pode ser constatado pelo documento anexo, o que vem justificar 

plenamente nossa intengéo. 

À seguir, um breve resumo de sua biografia: 

Sr. NESTOR JOSE MOSTERIO — Diploma do Mérito Esportivo 

EX ' 
Bscola Superior de Educação Fisica de Jundiaf. Como técnico de 

basquete, obteve enorme destaque, trazendo grandes resultados e 

conquistas para a cidade, tais como os de campedo dos Jogos 

Regionais, Jogos Abertos da Juventude, Jogos Abertos do Interior, 

Campeão Paulista em todas as categorias de base, Campcão Brasilciro 

de Clubes, Campedo Brasileiro de Seleções, Campcão Sul americano 

de clubes, Campedo Sul americano de seleções, Campedo Pan- 

americano, 3° lugar no Mundial de Clubes disputado na China, além 
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de ter sido eleito o melhor técnico em diferentes categorias por vários 

anos. 

Por isso, buscamos o apoio dos nobres Vereadores para a aprovação do presente projeto. 

Sala das Sessões, 09/06/2017 

/4 
FAOUAZJTAHA 

/phof 
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BIOGRAFIA 

NESTOR JOSÉ MOSTÉRIO 

Filho do NNN - -G - em 
E Nostor José Mostério. Casado 

com REN ¢ . - gD 
qm -::< "< o - NN 
O Sr. Nestor sempre residiu e estudou na cidade de Jundiaí, tendo sido aluno dos 

seguintes estabelecimentos: Grupo Escolar Conde de Parnaiba, Escola Prof® Luiz 

Rosa, Gindsio Estadual Ana Pinto Duarte Paes, Colégio Divino Salvador, at_é se 

graduar na Escola Superior de Educagao Fisica de Jundiai. Nestor é professor 

tendo atuado profissionalmente no Colégio Divino Salvador, na Prefeitura 

Municipal de Jundiai e na Escola Superior de Educagéo Fisica de Jundiaf, onde 

continua trabalhando atuaimente. Como técnico de basquete, modalidade em que 

se especializou e dedicou sua vida profissional, o Sr. Nestor obteve enorme 

destaque, trazendo grandes resultados e conquistas para a cidade de Jundiaf, 

sendo que os principais estão relacionados a seguir: Campedo dos Jogos 

Regionais, Campe&o dos Jogos Abertos da Juventude, Campedo dos Jogos 

Abertos do Interior, Campedo Paulista em todas as categorias de base, Campeão 

Brasileiro de Clubes, Campeão Brasileiro de Seleções, Campeão Sul americano 

de clubes, Campeão Sul americano de selegbes, Campeão Pan-americano, 3° 

lugar no Mundial de Clubes disputado na China, além de ter sido eleito o melhor 

técnico em diferentes categorias por varios anos. Diante de tamanho sucesso em 

sua atividade, Nestor faz jus ao Diploma do Mérito Esportivo. 

Endereco QN 
s 
Telefone (EG_ND Say M 
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PARECER Nº 218 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.722 PROCESSO Nº 78.010 

De autoria do Vereador FAOUAZ TAHA, o 

presente projeto de decreto legislativo concede ao Sr. NESTOR JOSÉ MOSTÉRIO o 

Diploma do Mérito Esportivo. 

A proposição encontra sua justificativa às 

fls. 03/04, e vem instruída com o documento de fls. 05. 

É o relatério. 

PARECER: 

1. A proposta em exame se nos afigura 

revestida da condição legalidade quanto & competéncia (art. 6°, “caput”), e quanto à 

iniciativa, que é privativa da Câmara Municipal, conforme prescreve o art. 14, XVIl, da 

Lei Orgénica de Jundiaf, que atribui ao Legislativo, em caréter exclusivo, a concessao 

de titulos honorfficos, sendo que atende ainda as disposigdes contidas no art. 191, seus 

incisos, paragrafos e letras do Regimento Interno da Edilidade. 

2. A tramitagdo deverá obedecer aos ditames 

dos artigos 192 usque 195, do mesmo codex interno, observando a época e a sessão 

para discusséo e votagéo, que no ano em curso dar-se-a na primeira sessão ordinaria 

do més de setembro, conforme dispõe o paragrafo único do art. 143, c/c a letra “a” do 

inc. | do art. 194 do R.. 

á 
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3. A entrega de aludido titulo deverá obedecer 

aos termos do art. 195, e seus parégrafos, do Regimento Interno da Edilidade. 

4. Deveré ser ouvida tão somente a Comissao 

de Justica e Redagéo, cujo parecer abrangera também o quesito mérito (art. 47, inc. |, 

letra “¢”, item 3, do R.L). 

5. QUORUM: maioria de 2/3 (dois tergos) dos 

membros da Cémara (inc. Il do art. 194, R.1). 

S.m.e. 

Jundiai, 09 de junho de 2017. 

Aonaldo Sottes Waãa 
Fábio Nadal Pádro Ronaldo Salles Vieira 
Procurador-Ge Procurador Juridico 

/fils Érassaroto Aleixo Úúlia Arruda 
Estagiário de Direito Estagiária de Direito 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO PROCESSO N°78.010 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.722, do Vereador FAOUAZ TAHA, que 
concede ao Sr. NESTOR JOSE MOSTERIO o Diploma do Mérito Esportivo. 

PARECER 

A propositura em questão objetiva outorgar ao Sr. NESTOR 

JOSÉ MOSTERIO o Diploma do Mérito Esportivo que, conforme o Regimento Interno em 

seu artigo 191, inciso XIII, destina-se a “atletas, técnicos e dirigentes esportivos locais que 

reconhecidamente tenham prestado serviço ao esporte no Município”. O currículo inserto 

nas fls. 05 demonstra claramente como o homenageado tem honrado o esporte jundiaiense, 

motivo pelo qual esta outorga é justa e certa. 

Com parecer de legalidade e constitucionalidade da 

Consultoria Juridica da Casa (fls. 06/07), o projeto recebe, portanto, nosso voto favoravel. 

Sala das Comissdes, 13/06/2017. 

APROVADO MARCELO GASTALDO 
12 5 IÁÉ I Presidente e Relator 
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PAULO SERGIO| MARTINS ROGERI ICARDO DA SILVA 
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APROVADO 

EN D, V7 A 

AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 1.722 
(Faouaz Taha) 

Modifica epiteto e titulo honorifico a ser concedido. 

1. Onde se 1€ “Sr.” e “Semhor”, leia-se, respectivamente, “Prof” e 

“Professor”; 

2. onde se lê “Diploma do Mérito Esportivo™, leia-se “Diploma Petronilha 

Antunes”. 

Sala das Sessões, 04-09.2017 

ESA 

/phof 
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DECRETO LEGISLATIVO N.º 1.649, DE 05 DE SET| DE 2017 

Concede a0 Prof. NESTOR JOSÉ MOSTÉRIO o Diploma Petronilha Antuncs. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, 

conforme o Plenário aprovou em 05 de setembro de 2017, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º. É concedido ao Prof. NESTOR JOSE MOSTERIO o Diploma Petronilha 

Antuncs. 

Art. 2°. Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicagio. 

CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAL, em cinco de setembro de dois mil e dezesscle 

(05/09/2017). 

á Ly M s 
Ó ‘O MARTINELLI 

Presidente 

Registrado c publicado na Sceretaria da Câmara Municipal de Jundiai, em cinco de setembro 

de dois mil c dezessete (05/09/2017). 

—— 
PUBLICAÇÃO Í 
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